
 

 
  

OBRIGAÇÕES DAS ENTIDADES EMPREGADORAS*

P a r e c e r e s  p r é v i o s  

 Se a  en t i dade  empregadora  p re tender  recusar  o  ped ido  de  
t raba lhador  ou  t raba lhadora ,  com respons ab i l i dades  fami l i a res ,  
para  pres tar  a t i v idade em t raba lho  a tempo pa rc ia l  ou  em horár io  
f lex íve l ,  tem que so l i c i t a r  pa recer  p rév io  à  C ITE,  no  p razo lega l ,  
apresen tando pa ra  tan to  fundamento  em ex igênc ias  im per iosas  do  
func ionamento  da  empresa,  ou  da  imposs ib i l i dade  de  subs t i t u i r  o  
t raba lhador  se  es te  fo r  i nd ispensáve l  (a r t i go  57 . º  do Cód igo  do  
Traba lho ) ,  cons t i tu indo con t rao rdenação g rav e a  v io lação des te  
dever .  Para  e fe i to  de  i ns t rução do  ped ido  de  pa rece r  p rév io ,  a  
en t idade em pregadora  deve  env ia r  C ITE,  j un tamente  com um a 
expos ição fundamentada das  c ausas  da  in tenção de  recusa,  toda  
a  documentaç ão que comprove a  s i t uação ,  nomeadamente  os  
mapas  de  pessoa l  e  respet ivos  horá r ios ;  

 Se a en t i dade empregadora  p re tender  p romover  o  desped imento ,  
em qua lquer  moda l i dade ,  de  t raba lhadora  g ráv ida ,  pué rpera  ou  
lac tan te  ou  de  t raba lhador  no  gozo de  l i cença  paren ta l ,  tem que  
so l i c i ta r  parece r  p rév io  à  C ITE,  cons t i t u indo con t rao rdenaç ão  
g rave a  v io lação des te  dever ,  para a lém da i l i c i tude  do  
desped imento  (a r t i go  63 . º  e  a l í nea  d)  do  ar t i go  381. º  do  Cód igo  do  
Traba lho ) .  Pa ra  e fe i to  de  ins t rução  do  ped ido  de  pa rece r  p rév io ,  a  
en t idade empregadora  deve  env ia r  C ITE,  j un tamente  com um a 
expos ição fundamentada das  causas  da  in tenção  de  
desped imento ,  toda a documentaç ão do  respet ivo  p rocesso  de  
desped imento .  

 Se a entidade empregadora não pretender renovar o contrato de 

trabalho a termo com trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou 

trabalhador no gozo da sua licença parental, tem que comunicar à 

CITE, no prazo de cinco dias úteis, o motivo da não renovação, 

constituindo contraordenação leve a violação deste dever (n.º 3 do 

artigo 144.º do Código do Trabalho e n.º 2 do artigo 97.º do RCTFP e 

alínea d) do n.º 3 do Decreto-Lei n.º 124/2010, de 17 de novembro). A 

comunicação a enviar deve ser acompanhada de cópia da 

comunicação de não renovação ao/à trabalhador/a e de cópia do 

respetivo contrato de trabalho, conforme formulário modelo (em 

construção). 

C o m u n i c a ç õ e s  o b r i g a t ó r i a s  

*A informação constante neste anexo encontra-se disponível no portal da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - 
http://www.cite.gov.pt/index.html (informação consultada a 11-04-2013).




